
PREFITURA DE
SAO PAULO

ESPORTES E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
Assessorici de Picinejamento Estratégico

TERMO DE CONTRATO N° 48/SEME/2022

CONTRATO n°. 48/SEMEI2O22
PROC ESSO AD MIN 1ST RATIVO n° 6019.2022/0001759-3
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: S.C. ENGENHARIA EIRELI.
OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA A coNslRucAo DE SALAO MULTIUSO NA SEDE

DO CDC ARENA PARQUE FERNANDA, SITUADO NA RUA RAUL BORGES
DA ROCHA no 1000, CEP 05889-270 - PARQUE FERNANDA - SÃO PAULO
-S.P.

VALOR: R$ 385.618,02 (trezentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e
dezoito reals e dois centavos).

LICITAçAO: Tomada de Preços n° 19!5EME12022

Pelo presente termo, de urn lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO
PAULO, neste ato representada pelo Senhor Chefe de Gabinete RICARDO
PIRES CALCIOLARI da Secretaria Munidpal de Esportes e Lazer, adiante de-

signada simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a ernpresa S.C. ENGE-
NHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 10.599.775/0001 -89 situada a Rua
Luis Pereira de Almeida n° 38 - Jd. Arnericana - São Paulo/SP, neste ato re-

presentado pelo Sr. FERNANDO SILVA CHAVES NETO II, portador do RG N°
27.858.225-4 e do CPF n° 10.599.775/0001-89, adiante designado (a) sirn-
plesmente CONTRATADA, de acordo corn despacho hornologatório exarado
ern doe. SEI. 070810393 do processo administrativo n°. 6019.202210001759-3,
publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 20/09/2022, resolvern as
partes celebrar o presente Termo de Contrato, que se regerá pelas disposiçöes
do art. 43, inc. VI, da Lei Federal n° 8.666/93, Lel Municipal n° 13.278/02 e no
art. 18 do Decreto Municipal n° 44.279/03, e pelas seguintes cláusulas e condi-
coes:
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CLAUSULA
PRIMEIRA

Do Obleto Contratual e seus elementos caracterIsticos

Constitui objeto deste a contratação de empresa especializada em engenharia
para a construcao de salão multiuso na sede do CDC Arena Parque Fernanda,
situado na Rua Raul Borges da Rocha, n° 1.000 - Parque Fernanda - São
Paulo - SP, obrigando-se a CONTRATADA a executá-los de acordo corn o
Edital de Tomada de Prelos n° 19/SEME/2022 e seus anexos, especialmente,
Memorial Descritivo e Proposta apresentada, que cornpoern o processo
administrativo mencionado no preârnbulo, os quais passararn a integrar este
instrumento.

1.2. - Ficam tambérn fazendo parte deste Contrato a Ordem de lnIcio e,
mediante terrno aditivo, quaisquer modificacSes que yen ham a ocorrer.

CLAUSULA
SEGUNDA

Do Regime De Execução

2.1. Os trabalhos serão executados no regime de empreitada por preco
u n itári 0.

CLAUSULA
TERCEIRA

Do Valor do Contrato e Dos Recursos

3.1. - 0 valor do presente Contrato é de R$ 385.618,02 (trezentos e oitenta e
cinco mil seiscentos e dezoito reais e dois centavos).

3.2. - As despesas correspondentes onerarão a dotação n0
19.10.27.812.3017.1896.4.4.90.39.00.02, constante da Nota de Empenho no.
81.453/2022.

3.3. - Quando o prazo contratual abranger mais de urn exercIcio financeiro será
observado o princIpio da an ualidade orcamentária.
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CLAUSULA
QUARTA

Dos Preços

4.1. 0 preco que vigorará no contrato deve incluir todos Os custos diretos e
indiretos, impostos, taxas, benefIcios, encargos fiscais, e constituirá, a
qualquer tItulo, a Unica e completa remuneracao pela adequada e perfeita
prestacäo do objeto desta Iicitacão, de modo a que nenhuma outra
rernuneraçao seja devida.

4.2. Náo haverá reajuste de preços após a assinatura do contrato.

4.2.1. Se o prazo de execuçáo do Contrato ultrapassaro perlodo de 01
(urn) ano, em razäo de prorrogacão de prazo, desde que sern culpa da
CONTRATADA, Os precos serão reajustados, obedecidas as
disposiçSesdo Decreto no 25.236, de 29 de dezembro de 1987,
Decreto n° 48.971 de 27 de novembro de 2007, e Portanas n° SF
104/94, SF 054/95, SF 036/96 e SF 068/97, e demais nornias

Co mpl erne n tares.
4.2.2. Para finsdereajustamento de preços, o Jo (indiceinicial)eo Po
(preço inicial)terão como data base o to da Tabela de Custos Unitários
utilizada neste procedimento Iicitatório, e 0 prirneiro reajuste econôrniCo
dar-se-á 12 (doze) meses após a data-limite para apresentaçao das
propostas.
4.2.3. As con diçöes para Con cessão de reajuste previstas neste Edital
poderäo ser alteradas em face da superveniência de normas federals
ou municipaissobrea matéria.

CLAUSULA
QU INTA

Mediçào

5.1. A medicâo mensal das obras e/ou servicos executados deverá ser
requerida pela Contratada, junto a Unidade Fiscatizadora, a partir do
prirneiro dia ütil posterior ao perIodo de execu cáo dos serviços.

5.2. 0 valor de cada medição será apurado corn base nas quantidades de
serviços executados no perlodo e aplicação dos preços contratuais.

5.2.1. As mediçoes deverão ser visadas pela CONTRATADA, que em
caso de divergência, declarará as razöes de seu inconforrnismo,
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sendo certo que se procedente a reclamação, será a diferenca
apontada considerada na medicao seguinte.

5.3. A medicão de'!'erá ser liberada pela Fiscalização no máxmo ate o décimo
quinto dia a partir do primeiro dia Citil posterior ao perIodo de execução
dos servicos.

5.3.1. Em caso de düvida ou divergência, a Fiscalização Iiberará para
pagamento a parte inconteste da mediçao dos servicos
executhdos.

5.4. No processamento da medição, nos termos da Lei n° 14.097 de 08 de
dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto n° 47.350 a CONTRATADA
deverá, obrigatoriamente, apresentar a Nota Fiscal EletrOnica, e será
descontada a parcela relativa ao lSS - Imposto Sobre Serviços, nos termos da
Lei n° 13.476, de 30 de dezembro de 2002 relativas aos servicos executados,
devendo ainda ser destacada, na descnção dos serviços, a retençao ao INSS,
nos termos da Portaria INTERSECRETARIAL n° 002/2005, de 29 de abril de
2005. Fica o responsável tributário, independentemente da retençao do ISS,
obngado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos legais na
conformidade da IegisIaçao, eximida, neste caso, a responsabilidade do
prestador de servicos.

5.5. A CONTRATADA deverá, ainda, no processo de medicão, comprovar o
pagamento das contribuiçães sociais, mediante a apresentaçao da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS - e
Informacoes a Previdénda Social - GFIP - e a Guia de Previdènda Social -

CPS -, bern como da foiha de pagamento dos empregados vinculados a Nota
Fiscal Eletrôn ica men cionada no item 5.4.

5.6. A mediçao dos serviços somente será encaminhada a pagamento quando
resolvidas todas as pendências, inclusive quanto a atrasos e multas relativas
ao objeto do contrato.

CLAUSULA
SEXTA

Do Paamento

6.1. - 0 pagamentoserá efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO
BRASIL S/A, indicada pe!a Contratada, em ate 30 dias, conforme dispãe o
artigo 40, inciso XIV, alinea'a", da Lei 8.666/93.

6.2. - Não haverá atualizacao ou compensacao financeira ate que normas
editadas pelo Govertno Federal venham a permiti -la.
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6.3. - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabihdades
contratuals, nem implicará na aceitação dos servicos.

CLAUSULA
SETIMA

Dos Prazos

7.1. 0 prazo de execucão do objeto do presente contrato é de 120 (cento e
vinte) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de InIcio.

7.2. Quando em atraso, a CONTRATADA será intimada a ativar Os trabaihos,
de forma a adequá-los ao prazo estipulado no subitem anterior, implicando a
falta de atendimento a notificaçâo a imposicão da penalidade prevista neste
Con trato.

7.3. 0 prazo de vigencia do contrato será de 12 (doze) meses con tados da sua
assinatura, podendo ser prorrogado, desde que obedeça ao disposto no artigo
57, §1°da Lei 8.666/93.

CLAUSULA
OITAVA

Do Recebimento Do Obieto do Contrato

8.1. 0 objeto do contrato somente será recebido quando perleitamente de
acordo corn as condicSes contratuais e demais documentos que fizerem parte
do ajuste.

8.2. A Fiscalização, ao consideraro objeto do contrato concluldo, comunicará o
fato a autodade superior, mediante parecer circunstanciado, que ser'Ará de
base a lavratura do Termo de Recebimento ProvisOrio.

8.3. 0 Termo de Recebimento Provisório deverá ser lavrado de oficio, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçao, mediante termo
circunstanciado e assinado pelas partes, dentro dos 15 (quinze) dias corndos
que se seguirem ao término do prazo contratual, e/ou execucão dos servicos
contratuais.

8.4. A CONTRATADA se obriga a reparar, conigir, remover, reconstruir ou
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, Os serviços e obras que
tenham vIcios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos
materials empregados.
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8.5. - 0 Termo de Recebimento Definitivo será Iavrado observando -se 0

disposto no artigo 73 e parágrafos da Lel Federal n° 8.666/93 e alteraçoes
posten ores.

8.5.1. 0 responsável técnico da Contratada poderá ser convocado, a
qualquer mornento, para resolucão dos problemas oriundos do projeto,
correçâo dth detaihes construtivos, esclarecirnentos de omissöes, de
faihas de especificacOes e outras, ate a conclusâo e recebimento
definitivodasobras baseadas nos servicos objeto do Contrato.

8.6. - A responsabilidade da Contratada pela qualidade e correçao dos serviços
elaborados, bern cbrno, por sua adequacão a legislaçào e as técnicas vigentes
a epoca da sua execuçâo, subsistirá na forma da lei, mesmo após seu
Recebimento Definitivo, podendo ser convocada a qualquer mornento para
resolucao de problemas orlu ndos dos trabaihos contratados.

CLAUSULA NONA
DA GARANTIA

9.1. Em garantia ao perfeito cumprimento de todas as obrigaçöes previstas

neste contrato, a CONTRATADA prestou garantia no valor R$ 19.280!90
(dezenove mu, duzentos e oitenta reais e noventa centavos) conforme
formulário n° 07/SEME-APE12022.

9.2. A garantia prestada poderá ser substitulda, rnediante requerirnento da
CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas no Edital.

9.3. Recebido definitivarnente o objeto deste Contrato, a garantia prestada será,
rnediante requerimento, devolvida a CONTRATADA.

CLAUSULA
DECIMA

Das Responsabilidades Das Partes

10.1. Compete a CONTRATADA:

10.1.1. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execuçao
das obras e/ou serviços, que deverão ser efetuados de acordo
corn o estabelecido nas nornias deste Ethtal, documentos
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Técnicas e a Iegislaçao em vigor, assim como pelos danos
decorrentes da realizacäo dos refendos trabalhos.

10.1.2. Manter na direcao dos trabaihos preposto aceito pela
PREFEITURA.

10.1.3. Refazer, as suas expensas, Os serviços executados em desacordo
com o estabelecido neste Contrato e os que apresentem defeito
de material ou vIcio de execuçao.

10.1.4. Arcar com Os encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execucao do contrato, bem como por
todas as despesas necessárias a realização dos servicos, custos
com fomecimento de materials, mao de obra e demais despesas
in di retas.

10.1.5. Responder pelo cumprimento das normas de seguranca do
trabaiho, devendo exigir de seus funcionários o usa dos
equ ipamentos de protecao in dividual.

10.1.6. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados
diretamente a PREFEITURA cu a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execucâo do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizaçâo ou
acompanhamento pela PREFEITURA, do desenvohiimento dos
servicos e obras deste Contrato.

10.1.7. Fomecer, no prazo estabelecido pela PREFEITURA, Os

documentos necessános a lavratura de Termos Aditivos e de
Recebimento Provisóno e/ou Definitivo, sob pena de incidir em
multa estabelecida neste instrurnento.

10.1.8. Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibitidade
corn as obrigacaes par ela assumidas, todas as condiçöes de
habilitaçao e qualificação apresentadas por ocasião do
procedimento Iicitatório.

10.1.9. Manter, durante toda execução do contrato, os profissionais
indicados, par ocasião da licitaçao, para fins de comprovaçao de
capacitação técnico-profissional, admitindo -se sua substituição,
mediante prévia aprovacao da PREFEITURA, por profissionais de
experiencia equ ivalente ou superior.

10.2. Compete a PREFEITURA, através da fiscalização:

10.2.1. Fomecer a CONTRATADA todos os elementos indispensáveis ao
inIcio dos trabalhos.
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10.2.2. Esciarecer, prontarnente, as düvidas que Ihe sejarn apresentadas
pela CONTRATADA.

10.2.3. Expedir, par escrito, as determinacöes e comunicacöes dirigidas a
CONTRATADA.

10.2.4. Autorizar as providências necessánasjunto a terceiros.

10.2.5. Prornover, corn a presença da CONTRATADA, a rnediçäo dos
serviços executados e encarninhara mesma para pagamento.

10.2.6. Transmitir, por escrito, as instruçoes sobre modificaçoes de pianos
de trabaiho, projetos, especificaçOes, prazos e cronograrna.

10.2.7. SoUcitar parecer de especialista em caso de necessidade.

10.2.8. Acompanharos trabaihos, desde a inIclo ate a aceitaçao definitiva,
verificando a perfeita execução e o atendimento das
especifi cacSes, bern como sol u ci on ar Os problemas executivos.

10.2.9. Cumprir e exigir a cumprimento das obrigacoes deste Contrato e
das disposicoes legais que a regem.

CLAUSULA
DECIMA PRIMEIRA

Das Penalidades

11.1. Além das sançSes previstas no CapItulo IV, Secoes I e Ii, da Lei Federal
8.666/93, e na Lel Municipal n° 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n°
44.279/03, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes multas, cujo cálculo
tomará por base o valor contratual reajustado nas mesrnas bases deste
Con trato:

11.1.1. Muita, por dia de atraso, no cumprimento dos prazos
estabelecidos neste Con trato: 0,5% (meio por cento) sabre o valor
con tratu al;

11.1.2. Multa pelo descumprirnento de cláusula contratual ou de
especificaçoes técnicas constantes do Memorial Descntivo: 2,5%
(dois vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual;

11.1.3. Multa por desatendimento das determinaçoes da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:
ate 2,5% (dais vIrgula cinco par cento) sobre a valor contratual;

11.1.4. Multa pela inexecucâo parcial do contrato: ate 10% (dez par cento)
sobre o valor contratual;
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11.1.5. Muita pela inexecuçao total do contrato: 20% (vinte por cento)
sobre o valor contratual;

11.2. As pen alidades são independentes e a aplicaçao de uma não exclui a de
outras.

11.3. 0 valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lei
10.734/89, Decreto 31.503/92, e alteracoes subsequentes.

11.4. As importâncias relativas as multas serão descontadas dos pagamentos a
quetiver direito a CONTRATADA, sem prejuIzo de eventual cobranca judicial.

11.5. A CONTRATADA estará sujeita, ainda, as sancöes penais previstas na
Seçao Ill, do CapItulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e alteraçoes posteriores.

CLAUSULA
DECIMA SEGUNDA

Da Rescisão

12.1.Sob pena de rescisão automática, a CONTRATADA não poderá transferir
ou subntratar, no todo ou em parte, as obrigacoes assumidas, sem
consentimento expresso da PREFEITURA.

12.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste Contrato,
independentemente de interpelaçao judidal ou extrajudidal, aqueles previstos
no artigo 78 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e parágrafo ünico do artigo 29
da Lel Municipal n. 13.278/02.

12.3. Na hipótese de rescisäo administrativa, a CONTRATADA reconhece,
neste ato, Os direitos da PREFEITURA, previstos no artigo 80 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

CLAUSULA
DECIMA TERCEIRA

Das Alteraçöes Do Contrato

13.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos mesmos precos e nas
mesmas condicöes contratuais, os acréscimos ou supressoes que Ihe forem
determinados, nos temios da Lei Municipal 13.278/02 e alteracoes posteriores,
Decreto n° 44.279/2003, acolhidas as normas gerais da Lei Federal n° 8.666/93
e a eracoes pos enores.
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13.2. No caso de supressöes, Os matenais adquiridos pela CONTRATADA e
postos no local dos trabaihos serão pagos pelos precos de aquisição,
devidamente comprovados.

13.3. A execução dos servicos extracontratuals sO deverá ser inidada pela
CONTRATADA quando da expedicão da respectiva autonzação.

CLAUSULA
DECIMA QUARTA

Da Força Major e Do Caso Fortu Ito

14.1. A ocorrência de caso fortilto ou forca major, impeditiva da execucäo do
contrato, poderá ensejar, a ctério da PREFEITURA, suspensào ou rescisão do
ajuste.

14.2. Na hipótese de suspensao, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo
lapso de tempo que faltava para sua complementaçao, med lante a expedição
da Ordem de Rein Icio.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

ANTIcoRRuPcAo

Para a execucao deste con trato, nenhuma das partes poderá: oferecer, dar ou
se compro meter a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta prOpna quanto por intermédlo
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensacao, vantagens financeiras
ou näo financeiras ou benefIcios de qualquer especie que constituam prática
legal ou de corrupçäo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULADECIMA SEXTA

DO SIGILO DAS INFoRMAcOEs E DO TRATAMENTO DE DADOS
PESSOAIS RELACIONADOS A FoRMALIzAcAo E A ExEcucAo DESTE

AJUSTE

16.1. A Contratada obriga -se a tratar como 'segredos comercials e
confidendais", e não fazer uso comercial de quaisquer informaçoes relativas
aos serviços ora ajüstados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas,
näo podendo revelá-los ou facilitarsua revelaçao a terceiros.
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16.2. As obrigaçoes de confidendalidade previstas acima estendem -se aos
funcionarios, prestadores de servicos, prepostos e/ou representantes da
Con tratada

16.3. A obrigaçao anexa de manter
término da vigencia deste ajuste e s
infratora de multa, sern prejuIzo
responsabilidade civil e criminal.

confidencialidade permanecera apOs 0
ia violaçäo ensejara aplicaçäo a parte

de correspondente irnputacao de

16.4. Quaisquertratamentos de dados pessoais real izados no bojo do presente
ajuste, ou em razão dele, deverão observar as disposicoes da Lei n°
13.709/2018, e de normas complementares expedidas pela Autoridade
Nacional de Proteçâo de Dadose pela SEME.

16.5. Havendo necessidade de cornpartilharnento de dados pessoais no
contexto deste ajuste, serão transferidos sornente os dados estritarnente
necessários para a perfeita execução do objeto acordado, os quais deverão ser
utilizadasestritarnente para tal fim.

16.6. 0 compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se -á sempre em
caráter sigiloso, sendo vedado a Contratada transferir, Cu de qualquer forma
disponibilizar, as informacoes e os dados recebidos da SEME a terceiros, sem
expressa autorizacao da SEME.

16.7. No caso de transferéncia de dados a terceiros, previamente autorizada
pela SEME, a Contratada deverá submeter terceiros as mesmas exigênaas
estipuladas neste instrumento, no que se refere a segurança e pnvacidade de
dados.

16.8. A Contratada deverá elirninar quaisquer dados pessoais recebidos em
decorrência deste acordo, sempre que determinado pela SEME, e corn
expressa anuëncia da SEME, nas seguintes hipóteses:

a) caso os dados se torn em desnecessários;

b) se houver o témiino de procedirnento de tratamento especIfico para C qual
os dados se faziam necessários;

C) ocorrendo o fim da vigência do ajuste.

16.9. A Contratada deverá adotar e rnanter rnecanismos técnicos e
adrninistrativos de segurança e de prevençao, aptos a proteger os dados
pessoais compartilhados contra acessos não autorizados e contra situacoes
acidentais ou ilIcitas que envolvam destruição, perda, alteracao, comunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilIcito, obrigando -se a
proceder as adequacoes demandadas pela SEME, corn o firn de resguardar a
segurança e o sigilo dos dados.

16.10. A Contratada e a SEME deverão registrar todas as atividades de
tratamento de dados pessoais realizadas em razão deste ajuste.

16.11. A Contratada deverá comunicarà SEME, no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas da ciênda do fato, a ocon-ência de qualquer situ açao que possa
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acarretar potencial ou efetivo risco Cu dana aos titulares dos dados pessoais,
e/ou que nao esteja de acordo corn os protocolos e corn as norrrias de protecao
de dados pessoais estabelecidos par Iei e par normas cornplernentares
ernitidas pela Autoridade Nacional de Protecão de Dados.

1612. A Contratada deverá disponibilizar a SEME todas as inforrnacoes e
docurnentos necessários para dernonstrar a cumprimento das obngaçoes
estabelecidas nesta secao, perrnitindo e contribuindo, conforrne conveniência e
oportunidade da SEME, corn eventuais auditonas conduzidas pela SEME ou
par quern estiver par eta autorizado.

Disposiçöes Finals

I Elegem as partes a foro da Cornarca da
Capital do Estado de São Paulo para dirimir eventual controvérsia decorrente
do presente ajuste, a qual pretenrá a qualquer outro, par mais privilegiado que
possa se afigurar.

E par estarern justas e contratadas, as partes
apoem suas assinaturas no presente instrurnento, perante duas testernunhas,
que também assinarn.

São Paulo, 23 de setembro de 2022.

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
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